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RECURSO VOLUNTÁRIO 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário originado pelo indeferimento parcial do pedido 

de revisão de lançamento de ITBI referente a imóvel situado na Rua 6, interna 

ao Condomínio Sítio Santo Antonio, localizado na Rua Senador Fernandes da 

Cunha, nº 1330, Bairo Rio do Ouro, uma vez que o valor declarado pelo 

contribuinte não se coaduna com o valor venal atribuído pela Prefeitura. 

O valor inicialmente declarado pelo contribuinte para fins de negociação do 

imóvel foi de R$ 35.550,90. 

O lançamento que originou o pedido de revisão considerou como valor do 

imóvel R$ 168.219,92. 

O indeferimento do pedido baseou-se em parecer da Coordenação de ITBI, após 

nova avaliação efetuada pelo setor competente considerando a posição relativa 

do imóvel em estudo, assim como as características básicas e os demais fatores 

que podem influenciar no valor venal do imóvel e que atribuiu ao imóvel o 

valor de R$ 126.568,03.  

A representação do contribuinte insurgiu-se contra decisão de primeira 

instância alegando: 

Que o Laudo de Avaliação realizado pela Autoridade Fazendária estaria 

incorreto, devendo ceder lugar ao Laudo de Avaliação por ele apresentado. 

Que, caso o Conselho julgue pertinente, seja realizada diligência presencial para 

avaliação do imóvel. 
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É o relatório. 

O contribuinte requereu a revisão do valor lançado, fundamentando seu pedido 

em eventual descompasso entre o valor atribuído pela Prefeitura e o valor 

alcançado pela venda do imóvel. 

Reconhecendo a defasagem entre valor do negócio (R$ 35.550,90) e o valor 

efetivo do imóvel, apresenta Laudo de Avaliação sustentando que o valor venal 

do imóvel seria R$ 94.194,00. 

A base de cálculo do ITBI corresponde ao valor venal do imóvel transmitido, 

não necessariamente guardando relação com o valor efetivamente praticado em 

um negócio. 

Neste sentido, são as palavras de AIRES F. BARRETO, em sua obra: 

A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos transmitidos 

ou cedidos. O valor venal não é necessariamente o valor do negócio realizado. 

A Constituição e o Código Tributário Nacional não exigem que o valor venal 

coincida com o valor da efetiva transação imobiliária, onde até os fatores 

subjetivos poderiam interferir na sua fixação. 

Como adverte Hugo de Brito Machado, a base de cálculo não é o preço de 

venda, mas o valor venal. E prossegue: 'A diferença entre preço e valor é 

relevante. O preço é fixado pelas partes, que em princípio são livres para 

contratar. O valor dos bens é determinado pelas condições do mercado, pela 

oferta e procura dos bens. O preço funciona, no caso, como uma declaração de 

valor, que pode ser aceita, ou não, pelo fisco, aplicando-se, na hipótese de 

divergência, a disposição do art. 148 do CTN'. Com efeito, em sendo a base de 

cálculo o valor venal (valor de mercado), cabe ao Fisco a busca da verdade 
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material, não aceitando a declaração do contribuinte de valor notadamente 

inferior ao do mercado. ("In" Curso de direito tributário municipal. São Paulo: 

Saraiva, 2009, p. 295.) 

A irresignação do contribuinte com o valor do imóvel já foi parcialmente 

provida após nova avaliação documentada em Laudo de Avaliação de fls. 108 e 

que seguiu as diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

em especial a NBR-14.653-1 (Avaliação de Bens – Procedimentos Gerais) e NBR-

14.653-2 (Avaliação de Bens – Imóveis Urbanos). 

A argumentação técnica esposada no Laudo de Avaliação trazido pelo 

recorrente já foi em grande parte analisada quando da revisão do valor do ITBI 

efetuada pelo setor competente, não tendo havido fornecimento de subsídio 

suficiente para nova revisão de lançamento. 

O Recorrente insurge-se contra a decisão de primeira instância com fundamento 

no mesmo laudo já apreciado, sem apresentar fato novo que sugira necessidade 

de sua reapreciação, apenas afirmando possuir fundamentação técnica mais 

apurada. 

Não há, portanto, razão para afastar a legitimidade do Laudo de Avaliação 

confeccionado pela autoridade fazendária competente.  

Não merece prosperar igualmente a solicitação de vistoria in locu do imóvel, 

por não haver nos autos indício de que teria faltado à autoridade lançadora 

elementos para sua análise. A Lei nº 2597/08 em seu art. 48 ao tratar da revisão 

de lançamento do ITBI deixa claro o caráter facultativo do procedimento:  

§ 2º O procedimento de revisão de lançamento poderá incluir vistoria da autoridade 

fazendária no local do imóvel alienado, onde serão avaliados fatores que possam 

contribuir para a diminuição do valor da base de cálculo do Imposto, tais como o estado 

de conservação do imóvel alienado e dos equipamentos urbanos que a este atende, e 
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aspectos relacionados à segurança e ao bem-estar dos usuários do referido imóvel. 

(Redação dada pela Lei nº 3368/2018) 

Ao final de seu Recurso Voluntário, a representação do contribuinte solicita o 

reconhecimento da nulidade da notificação por ter sido lavrada considerando 

Laudo de Avaliação confeccionado por servidor público sem inscrição nos 

órgãos de classe a quem pertenceria a exclusiva atribuição de avaliar  imóveis. 

Acerca dessa consideração, o Código Tributário Nacional atribui à autoridade 

lançadora o poder-dever de arbitrar o valor de um bem quando esse valor 

servir de base para o cálculo do tributo, 

Vejamos: 

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor 

ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante 

processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não 

mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos 

pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de 

contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.  

Considerando que a aferição da base de cálculo do tributo em questão e de 

outros que possam incidir sobre a propriedade imobiliária compreende atribuir 

valor ao imóvel objeto da tributação, e representa etapa inerente ao cálculo do 

tributo devido, afigura-se regular o procedimento realizado pela autoridade 

administrativa, com base em determinação do Código Tributário Nacional que 

lhe atribuiu essa competência de forma privativa. 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
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tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 

caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

 

        Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional 

Não há na legislação tributária restrição que fundamente o pleito da recorrente. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se o valor apurado pela Prefeitura, 

conforme decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 02 de dezembro de 2021 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 02/12/2021 20:33

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 02/12/2021 20:34
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De Ordem

Ao Conselheiro Sr. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho para emitir relatório e voto nos autos,
observando os prazos regimentais.
CC em 08 de dezembro de 2021  
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EMENTA: ITBI – LAUDO AVALIATÓRIO.  Se o laudo 

avaliatório do órgão público é bem explicativo e detalhado em 

relação ao imóvel, mormente tratando-se de terreno sem 

construção, torna-se desnecessário a avaliação presencial. 

Recurso Voluntário que se nega provimento. 

 
 

   Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Henrique Amorim 

Soares contra a decissão que acolheu apenas parcialmente sua impugnação 

ao valor venal arbitrado pela Prefeitura para efeito do lançamento do ITBI. 

 

  O contribuinte inicialmente declarou para a negociação o valor 

de R$ 35.550,90 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e noventa 

centavos). 

 

  O órgão público por seu turno arbitrou o valor de R$ 168.219,92 

(cento e sessenta e oito mil, duzentos e dezenove reais e noventa e dois 

centavos). 

 

  Em decorrência da impugnação oferecida, nova avaliação foi 

efetuada reduzindo o valor para R$ 126.568,03 (cento e vinte e seis mil, 

quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos). 

 

  Sustenta a incorreção do laudo além de que a nova avaliação 

exigia diligência presencial no imóvel, o que não ocorreu. 

 

  A representação fazendária opinou às fls. 200-204 pelo 

improvimento do recurso. 

 

 É O RELATÓRIO 

  VOTO 
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  De início verifica-se que o próprio contribuinte já havia admitido 

a incorreção da sua avaliação primária de R$ 35.550,90, ao anexar seu laudo 

com novo valor oferecido de R$ 99.194,00 (noventa e nova mil, cento e 

noventa e quatro reais). 

 

  Embora tenha apresentado um bom trabalho avaliatório, sua 

pretensão total não merece ser deferida. 

 

  Seu trabalho técnico, foi suficiente para reduzir o valor inicial da 

Prefeitura de R$ 168.219,92 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e 

dezenove reais e noventa e dois centavos) para R$ 126.568,03 (cento e vinte 

e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais e três centavos) o que é uma 

redução que pode ser considerada robusta. 

 

  A irresignação oferecida contra a nova avaliação carece de 

elementos de certeza. Na hipótese, a vistoria presencial não se fazia 

necessária conforme bem explanou a representação fazendária. Frágil ainda 

sua pretensão do reconhecimento de nulidade do autor por ausência de 

atribuição técnica do servidor público que realizou a avaliação. 

 

  Em conclusão, comungo do mesmo entendimento da 

representação fazendária e nego provimento ao recurso voluntário. 
 

 

 

  É o meu voto. 

 

  Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 11/01/2022 14:38

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 27/01/2022 13:23
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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PROCESSO Nº 030/012.037/2021                                                                                  DATA:
13/01/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.309ª SESSÃO                                  HORA: - 10:00                                                     DATA:
13/01/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Marcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Gustavo Grossi Nunes

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                     NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

                   CC, em 13 de janeiro de 2022  
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ATA DA 1.309º SESSÃO ORDINÁRIA                       DATA: 13/01/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/012.037/2021

 

RECORRENTE: -  SR.  HENRIQUE AMORIM SOARES
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e
desprovimentto do Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator.

 

EMENTA APROVADA 

ACÓRDAO Nº 2.921/2022: - ITBI – LAUDO AVALIATÓRIO. Se o laudo avaliatório do órgão"
público é bem explicativo e detalhado em relação ao imóvel, mormente tratando-se de terreno sem
construção, torna-se desnecessário a avaliação presencial. Recurso Voluntário que se nega
provimento.

          CC  em 13 de janeiro de 2022

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:23:03 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SR. HENRIQUE AMORIN SOARES

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

  

Senhora Secretária,

 

  

                          Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento  do recurso
Voluntário, nos termos do voto do relator.

                           Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                             CC em 13 de janeiro de 2022  

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:23:04 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Senhora Subsecretária,

 

 

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDAO Nº 2.921/2022: -  ITBI – LAUDO AVALIATÓRIO. Se o laudo avaliatório do órgão"
público é bem explicativo e detalhado em relação ao imóvel, mormente tratando-se de terreno sem
construção, torna-se desnecessário a avaliação presencial. Recurso Voluntário que se nega
provimento.

               CC em 13 de janeiro de 2022

 

 

 

Documento assinado em 27/01/2022 13:23:05 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Processo publicado em 02/04/2022.

 

Documento assinado em 04/04/2022 13:32:35 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
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